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MINISTERIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO 	 I

	

TERCEIRO CONSELHO DE CONTRISU NTES 	 11
I

lgl	 PMXIESSON,	 10611 000265190-21	 I

\

~ode 22 de julho de 199 2 ACOVIUÃO h", 301-27.112
Recurso ne :	 114.796	 \

Recorrente:	 CELULOSE NIPO-BRASILEIRA S.A. CENIBRAI
Recorhd	 IRF - AEROPORTO INTERNACIONAL TANCREDO NEVES - MG1,

\

CLASSIFICAÇÃO. Os retentores compostos de arruelas,es
pecificadamente, de lona e borracha vulcanizada não
endurecida, tem como característica essencial a veda-
ção operada pela borracha e se tlassificam na posição
TAB 40.14, ex vi	 da RGI 3/bi,e	 se	 cla'ssificam -
40.14.04.00. Negado provimento ao recurso.	 i

i

VISTOS, relatados e discutidos o presentes autos,I
ACORDAM os Membros da Primeira Camara do Terceiro Con

selho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em negar provimen
to ao recurso, na forma do relatorio e voto qu passam a i integrar o
presente julgado.

--	 Brasília-DF, em 22 de julho de 1992.
I._

/
\on a ift:

ITAMAR VI	 '. D COST . - Presidente

/A.
'IS

J O BAPTIS'A MOREIRA - Refator//if
R R IG ES E U	

1»
ZA - i( da Eaz. Nacional	 IVISTO EM

SESSÃO DE ' : 04 bEz 1992
\	

i

Participaram, ainda, do presente julgamento os seguintes Conselheiros:
LUIZ ANTÔNIO JACQUES, RONALDO LINDIMAR JOSÉ "MARTON, JOSÉ THEODORO
MASCARENHAS MENCK, OTACILIO DANTAS CARTAXO, FAUSTO DE FREITAS E CAS
TRO NETO e MADALENA PEREZ RODRIGUES.
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MEFP - TERCEIRO C.'1, A1.1.110 DE: coNTRIEussun -- PRIMEIRA CWIARA
RECURSO N. 114.79j •• ACÔRDA0 M. 301-27.112 !, 	 1

i
RECORRENTE: CELULL 1 MIPO -BRASILEIRA S.A. CENDRA
RECORRIDA u IRF	 T- , .ROPORTO IKUERNACIOMAL AICREMO NEVES a . MG
RELATOR	 g U0A0 F. 'PISTA MOREIRA	 '1
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Adoto o Re ataria integrante da decsao recorrida, de 41. 16
et seqs, ut_lnfra:	 I

1
.	 1

I,

"Em 31.1G, A, a empresa supramenciopada registrou nesta IRE.
a Deciaraçao de Impo L Jçao n. 003007, com a qual despachou para consua-

,	

,
mo 30 retentores ccb:. corpo de lona, vedaçao d borracha e mola, para

• bamba ro tat iva vai,. .)trica, classificando-os na posiçao 84.10.90.00
.	 (peças separadas e a.(assérios destinados à máquina) e recolhendo os

Impostos de Importaça , ...I.I.)e sobre Produtos Industrializados (I.P.I.)
às allquotas respectb. •s de 45 e 5%.	 I

Examinanda .ais despachos, a Equipe Revisora desta Inspeto-
ria (ERDIM - =Ari) ntendeu que tais mercadoi1ais, por serem artigos
para uso técnico de ... . acha vulcanizada endureqida encontrariam cias-
sificaçao correta na asiçao 40.14, de acordo com a 'lota Explicativa 	 •
(NENAD) 1-4 da Se çaJ (VI, sujeitando-se à% alikluatas de 105 e 8% de
I./. e I.P.I.	 I

ASSiM seneb„ far -se-ia necessária a Omplementaçao dos Im-
postos com as devidos. créscimos legais, para alque se lavrou o Auto
de fl. 01.

Ciente e inc• rfOrfibMja, a importadora i\ngressou tempestiva-.
mente com a impugnaçab .•e fls. 08 e 09, acompanh iada de catálogo e es-
quemas técnicos do fabi• • ante, alegando que:	 \

- quanto o n • 1erial é somente de borr
I
acha vulcanizada nao

endurecida, a TAD corre	 e 40.14: contudo, a merCadoria importada '1 <a
. seria constitulda de be. -acha vulcanizada nao endurecida e sim de um

i

conjunto de peças (jogo • H reparo) para uso exclusivo em bomba volume-
trica, no qual uma das v ,:aS é um anel de borracha', vulcanizada nao co--
durecida;	 .

- em conformicb. .9 com a regra 3a. , uM artigo constituldo
de matérias diferentes 1 ....orá ser classificado consoante seu caráter
essencial, que no caso, 	 o uso exclusivo na bdmba volumétrica:

- em caso de i..1. /ida a letra "c" da regra\ 3a. diz para cias-
sificar na posiçao que 1 . pu-ar em último lugar por:, ordem numérica (no
casou 04.10):

- considerando . 1 .b agiu corretamente quaáto a classificacao
da mercadoria em tela, a 2 teressada anexou catalogás técnicos que, em
seu entender, confirmam a ponto-de-vista, requer jpdo ainda que lhe
fosse julgado favorável e : -acesso em questao.

Examinando taii.,:. -azoes, o AFTN manteve o .lançamento em 5Llé
bltebralidade.	 II

Segundo o Regu, mento Aduaneiro baixadO com o Decreto
91.030/05 (R.A.) quando o .1. for calculada "ad valorem", pela aplí-
caçao das aliquotas previs». a na TAD sobre o valor aduaneiro da merca-

e	 '.

1	 \•
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doria (art. 99). ,

	

Na Clsocr lo despacho examinado, utilizava-se a classifcaçao 	 1
merceológica do ,.. -rselho de Cooperacao Aduneira de Bruxelas, e nao o
atual Sistema Nave, H.zado. ,

Diz o“zn.rtci -Lei (DL) n. 1 ..154/ 471 que a interpretaçáo do
conteúdo das pos .“ 29; e desdobramentos da Nemenclatura Brasileira de
Mercadorias (NBM) tar-se -á pelas suas Regras Gerais e Regras Gerais
Complementares e, z Xsidiariamente, pelas Notas Explicativas da Nomen-,
clatura Aduaneira ,. .., Bruxelas (NENAB) (art. So), vindo a HBM,devida-
mente pautada pel z allquotas de impostos, a constituir a Tnn (art.
40.). ,

A Regra T. -ai (RG) n. 3 assim diz q 'ue, quando a mercadoria
puder ser classific.. a em duas ou mais posic(:3es, a decisao entre elas
deva ser assim balizr I-IÂN	 I,,

\
a) a clesz, Sicaçao na posiçao mais especifica prevalece so-

bre a mais genéricafl 	 ‘,
b) os prez ..los misturados, as obras\compostas de matérias

diferenteS OU const, Hdelais pela reunia° de artigos diferentes e as
mercadorias aprtmsentr, zs em sortidos, cuja clasSificaçao ri ao se possa
efetuar aplicando a F-,,sra 3a. "a”, devera° classificar-se consoante a
matêria ou artigo que ., :Dis confira e caráter essncial, sempre que se-'-
a possivel realizar (-:' x a determinaçao.

•
•,

A NENAB da S . ,00 XVI ("MáQUINAS E: APARt.I.HOSp MATERIAL. EU:. -
'MICO") exclui, textualL ntee 	 \,

"a) as correis transportadoras ou para ftransmissao de movi-.
mento, de matérias plásf. :as artificiais do capituo 39o,, ou de borra- 	 •
cha vulcanizada (n. 40, ',) e ainda os artefactos Para usos técnicos,
de borracha vuldanizada, • ms ri ao endurecida (n. 4011)" (NENAB XVI -- 1 i-- "a",	 ir) "NOTAS EXPLHT .1. - IVAS DA PAUTA DOS DIREITOS DE IMPORTAÇA0", 	 I
Imprensa Nacional, Lishorz. , 1979, pg. 969)". 	 \.,

,,

A propósito, ex .. Znando-se a TAB, encontr -see
,

40.14.00.00 -- Lu ' RÃS OBRAS DE: BORRACHA VULCANIZADA, NAO EM-
DURECIDA." ,_ 40.1.4.04.00 - r .. ,7.-ds, arruelas, retentoreS, juntas e seme-
ihantes" com a]. '1 	 de j I de 105 e I.P.L. de 8% (grifou -se)."

,
A Autoridade a qui . às Ils. 21, assim decidiu::

,
"INCIDONCIA DE i-H3STO DE: IMPORTAÇA0 - Bas 'e de Cálculo -
classificaçao da e • cadoria - TABN a classi .flcaçao de merca-

. dor ia para lancame . de I.I., bem como do :1: r' vinculado,
consiste no seu is çamento na TAB, mediante \observãncia das
Regras Gerais e C- zplementares para interpr tetaçao da NEM,
combinadas com a. , otas tarifárias e demaiS dispositivos
aplicáveis da legi.: çao tributaria," \,
Com tempestividade, :;a .)i interposto o recurso de fls. 20 et 
	  que leio para meus pares	 \,,

E o relatório.

\ 1
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RECURSO N. 114.796

ACÓRDA0 N. 301-27.112

VOTO

,
PreliminarmeLte, nao houve protesto pár diligOncia e a defe-

sa enveredou pela matei ia de mérito. 	 1
A NENAB, rw Seçao XVI, 1-a, dispoe que "ós artefatos para

uso técnico de borracha vulcanizada, mas nao endurecida, se classifi- 	 I
cam na posiçao 40.14. 	 IA posiçao	 (..).14, por sua vez, se refere, explicitamente a
"retentores... e semelhmtes".

Nao há dúvia que se trata de um retentor: "um retentor de 	 1
corpo de lona vedaçao le borracha e mole", comol bem diz a Dectsao Re-
corrida.	 I	 1

A classificaçao da Recorrente em 84.10.90.00, "Partes e Pe-
ças", O inaceitável, povnuanto tal retentor O universal e foi importa-.
do separadamente da bomba a que se diz pertencer:

San trós pequ.enas peças soltas, como Se depreende das f/s.
12 et seqs, instruçao da Requerente, que constiluem tal retentor: uma
arruela de lona com esw..ço para agasalhar uma arruela de borracha vul-
canizada nao endurecida. e uma mola, para mante-las justapostas.

A mola nao interessa à análise, porque dm retentor pode t(-ia
ou nao.	 1

Resta saber o que dá caráter essencial à mercadoria: a ar-
ruela de lona, que comporta a arruela de borrachai ou o contrário.

Na realidade, trata-se de um anel rete intor de borracha, en-
gastado numa sede de lona. Nem sempre os retentores sao simples arrue-
las e costumam vir engalA.ados em aço, fibra, lona', etc.

A veda çao é operada pelo anel de borracha e eis a caracte-
ristica essencial do conjunto, ex vi da ROI n. 03, "b".

Destarte, nego provimento ao recurso. 1.
_

Sala das Ses,oes	 22 de julho

ir 1Ilel	 ;(749.;1ç ._ ti:IRA 4rRelator de 1992.11
i
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